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Estado de Mato-Grosso 

LEI NO 130 de 28de _mblo de 1 948. 

Dispõe sôbre a criação do município 

de Aparecida do Teboado. 

o GOVERNADOR DO EST À DO DE MA TO GROSSO : 

do Esta 
do decreta 

Faço saber que a Assembléia LegiSlativa 
e eu sanciono B seguinte lei: 

Artigo 1 2 - ~ica criado o município de Apereci 
da do Taboado, cuja área será desmembrada do municipio de 
Paranaíba e compreenderá os seguintes limites: começa a li 
nha divisória ne róz do carrego cupins no rio ~erBna1be ~ 
por aquele carrego acima até a barre do carrego José fedro; 
por êste acima até a sue mais alta cabeceira; dês te . ponto 
segue pelo espigão entre os vales do ribeirão das 7rês"Bar 
ras e corrego do ouro, até atingir a ponta extrema da cabe 
celra do carrego tTÁgua vermelha n , por êste abaixo até sue 
desembocadura no ribeirão ~ormeso, por êste ribeirão acima 
passando pelas afluências dos carregas do eateta e Divisa 
até a barra da cabeceira do Cédro no carrego Campo Alegre, 
principal formador do ribeirão ~ormoso; pela Cabeceira do­
cédro até sua extremidade, dêste ponto a divisa segue em 
rumo á ponta da mais alta cabeceira do ribeirão Galheiro , 
por êste abaixo até sua fóz rio rio ~uitéria, por êste Bei 
ma até a barra do carrego Campeiro, por êste acima até sue 
mais alta cabeceira, donde a divisa segue em linha reta até 
a mais alta cabeceira do co'rrego Perdizes, por êste corre 
ge abaixo até sua afluência no ribeirão do p~ntano, por êã 
te abaixo até a confluência do carrego Beltrao onde princT 
piam as atuais divisas.do município de Três Lagôas e Pari 
naíba •. 

Artigo 22 - O Município de Apareciãa do 1'aboedo 
fiCará pertence~o a comarca de Paranaíba, terá por séde 
8 atual ~ila de Aparecida do Taboado. 

Artigo 3 2 - Esta lei entrará em vigõr a 12 de 
janeiro de 1 949, quando se·iniciar a vigêncie·da lei que 
dispuzer sôbre e divisão territorial, administrativa e ju 
diciária do Estado. 

rio. 

de 1 948. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrá 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 28. de setembro 
127,Q, da Independência e 60,0. de Republica. 
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Do Eel"t,a,do de :rv.Iato Gro •• c> 
REPúBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
,-----------~-__ ~c--,--" - --

ANO LVIII CUlABA, DOMINO, 25 DE JULHO DE 1945 

LEI N.o 86, de 10 de .Julho de 1948 

AU~-.Jriz:1 o Poder Executivo _. ., .- ., . 
a ahen:,r [i0 CH1':lUtiO bu~npe­
des da b,lv,J, 4i1U h8d:2l-CS de 
terras PélSt::iS e hVr3d;n:i, 
:,:it'_mdas 'no municip~o de 
1',1'_'(,wla. 

o Gove-~ilad01' do Eqbdo de Mato­
GT';St;0: 

-,"«;;0 $:'::'2r qtlC a Ass2ml~lêia Le­
gL; .1"tn';". tlo .. :'si' ,',~O de:.:rcta e eu san-
cil)l"\O a Sf[~U '1:0 lei: . 

; -rc. 1.<1 _ Fie:. o Poder Lxet:utlVo 
at, )J"j''-:ado a alicnúr ::0 cid::,u.ão Euá­
pc .,~:S "_:1 Silva um lote de teiT2.S -pus· 
ta,~ e- l_,'/1"'" ,'·"s, com a área de qua­
tro~:entos lJ.:::eh:res, situado no mu­
nicipio de t.íí:~nda. 

Art. 2.Q 
- O preço da venda será 

de Cr$ 30,DO (trinta crtt~eiros) o hec­
tare. , . 

Art. 3.11 - Esta lei C'!ltl'ara em Vi· 
gor na dl1ta de !sl.!,u p'J.;)I:'cação" r.cvo· 
gac.las afl dísposlçoes em contrano. 

Palácio Alencastro. em Cuiabá, 20 
de julho ae 1 B48, 127.11 da Indepen­
dência c 60.0 da República. 

Arnaldo Esteyão de Figueiredo 
Civis lViUller cla Silva Pereira 

LEI N/' S1, de 20 de Julho de 1948 , 
Estabelece a área e os limi­
tes da Colônia Agricola Na~ 
donal de "Dourados", cria­
da pelo decreto·lei federal 
,no 5941, de 28 de outubro de 
Jt.943, e dá outras providên-
mas. 

o GOvernador do Estado de Mato­
Grosso: 

Faço saber que a Assembléia Le· 
~gislatíva do Estado decreta e E!u san .. 
'o:1ono a seguinte lei: 

Art. 1.° - Fiea mantida, de confor­
midade com o artilj:o l.Q e parágrafo 
único do 'decreto-lei federal n.o 5941, 
de 28 de outubro de 1943, a área de 
300000 (trezontos mil) hectares para 
a Colônia Agricola Nacional de "Dou­
rados", no município de Dourados, 
neste Estado. 

Art. 2.11 - Essas terras serão medi­
,das e demarcadas pela Divisão de 
,Terras e Colonização do Departa­
mento Nacional de Produção Vege­
tal do Ministério da Sgdcultura, sob 
assitência de um· técnico desi'!llado 
'Pelo Govêrno do Estado, dentro do 
prazo máximo de GO!S anos, a partir 
da data da P?-omuJn~\~ftfl desta lei. 

b 

Art. 3.° - A área a ser" demarca.da 
terá os .s~guintes limites: pl\rt.indo 
da confluência do carrego da Picada 
no rio Dourados. pela margem es­
auerda e subindo pelo' referido cor­
re'go da Picada até a sua cabeceira; 
deste ponto, segue pelas -divisas das 
propriedades de Ciro Melo e outros 
até encontrar a cabeceira do COl'r~:!o 
Laranja Lima; pelo carrego Laranja 
Uma abaixo até a barra com o corre­
r'Q Laranja Doce; daí, pelo Laranja 
Doce ab::tixo até a sua confluência 
! ')ID o Rio Brilhante; pelo Rio Bri­
l!l,:mtc acima até n barra do correlZo 
.:.'>un::unbí; p~lo corrego f'anambí aei­
i:::'h dividindo com terras da Colônia 
Municipal de Dourados, até a sua ca· 
bcceira: daí. pela divisa das terras Cle 
Aral Ivloreira até a confluência dos 
carregas Barreirinho e S<'!!tinho; daí, 
pelo Saltinho acima até encontrar a 
linha do Patrimônio de Dourados e 
::lf."~uindo por essa divisa até a cabe· 
ceira do carrego do Engano; pelo car­
rego do En,f!ano abaixo até a sua b~r­
ra no Rio --Dourados; daí, '- pelo Rio 
Dourados abai"o até a confluência 
do carrego São Francisco, pela mar­
,g~m dirçita, daí segue pelo carrego 
São Francisco acima a sua cabeceira; 
daí. por, uma linha seca até encon­
trar a cabeceira do arroio Formoso; 
dai. por êsse arroi.,o abaixo até sua 
bana com o arroio 14 de Maio; dêsse 
ponto, pelo Rio Guirai abaixo até a 
barra do arroio Piraju1; pelo arroio' 
Pirajuí acima até sua cabeceira; daí, 
'001' uma linha seca até encontrar a 
<::abeceira do arroio-'Pirabebê; por és­
te abaixo até sua éonfluência com o 

'rio Ivinhema; pelo Ivinhema q,cima 
até sua oonfluência com o Rio Bri· 
"lhantc; pelo Rio ,Brilhante acima até 
sua confluência com O'Rio Dourados; 
pelo Rio Dourados acima até a barra 
do carrego da Picada, pela margem 
'esQuerda, ponto de partida. 
, Art. 4.° -:- Dentro das. terras rese/;'­
vadas e a serem ,d<;marcadas serão 
'respeitados os direjtôs _ adquiridos 
por terceiros, mediante "titulas de do­
mínio,. expedidos pelo Govêrno do 

'-Estado, respeitadas as letras a! b, ~ e 
.d e parágrafo 'único'do artl~6 23 do 
Ato das Disposiçõ~5 Constitucionais 
'I'r8Jlsitórias. 

. Arl 5.° _ Fsta lei entrará' em vi­
gor na data de sua publicarão, revo· 
gadfls ns disposições em contrário., 

Palácio Alcnc'l.;o;tro. em CtliabU, 20 
de ~ulho de 1 %D, 1.<;,7.';' da Imkr·sn· 
dêr.'::ia e €O.o (1_3. REI.': "lica. . 

A.tnU],·ie ES"i'cvn!l d~ Fh:H(;;;~;;:do 
Ch'!!> lhiiH;;J:" da Silva Perei.!·H, 
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CiOVERNO DO ESTADO 
DECKii:TO N. 512, DE 23 DE 

JULHO DE 1 9411 

Classi.fica Ruth 
da CO$ta, no 
80r primlÍyio, 

1I1arQHes 
cargo de 

classe G. 

o GOYERNADOR DO ESTADO DE 
JlI!ATO GnOSSO, u",".~:o da atribuição 
que lhe coní;,re o artigo 33, item I, da 
Constituição do Estndo, e tendo em vis­
ta o que consia dQ proce~SQ n. 1 259-A-: 
-111, da Dir<:toria do EX;J :1iznte do Gn· 
vemo, -res_olve classificar RUTH M/I.H­
QUES CORHEA DA COSTA, no Cilr;:~ 
cle pwfessor primário, classQ G, ficai]­
do, a~jm, retificada, a sua classifica­
çáo, constante do decreto n. 403, de ~6 
de janeiro de 1 948. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 23 
de Julho de 1 948, 1270 da Independén--' 
da e~60" da República. 

Â1INALDO ESTEVÃO Di: Frau.ernEDO _ " 
Civis Müller da Silva. Pereira 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO resolva exonerar LI­
NA MAC FADEN, do cargo de profes­
sor primário, classe F, interino, da el;­

cola rural, mi6ta, "Coronel Antonio", d;1 
MATA DO SEGREDO, município d~ 
Campo Grande. por ter sidp nomeada 
para idªntico cargo e lotalia em outra 
escola. 

Palácio ,.\lencastrq. em Cuiab:.i,· 22 
de Julho de 1 948, 1270 da 'Independên­
cia e 60° da Repúblícà. 

ARNALDQ ESTEVÃO DE FrOUEIREDG 
Civis Mimer da Silva Pereirii 

O GÓVERNADOR DO ESTADO DF. 
MATO GROSSO resolve nomear, de' 

Rt:ôrdo com ti artigo 16. ítem IV, do de· 
crQto~lei n. 410, de 2B de outubr() c\<:! 
1 '~41:-.tSTP::VALDrNA J1RANCISCA Dl). 
SILVA, parll exercér, . interinlli\1~te,. (I 

cargo de professor primário, dasse F. 
lota,ndo·a na escola rural, mista. "CO­
RONEL ANTONlO", -da, "Ma'.a do Srgn:· 
do", rp,unidpio de Campo Grande, vaga 
em v!rtudé de homenção para outra es· 
cola, de Lina Mac Faden. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 22 
de Julho. dI! I 9411. 1270 da IndcP61'.dên­
eia e 60a da República. 

AnN."LDO ESTI;:vÃo DU FIGUE:IR!:D() " 
Civis Müller da Silva. Pereira 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO resolve nomear,. de 
acõrc:!o com o ar"igo 15, item IV, do deJ 
ereto-lei n. 410, de 2B de outubro de 
1 941, OTILZE ,AM0RIM E SOUZA, 

·para exercer, interin;:;,:;nente, o cargo 
de prcfes30r prim5rb, cla~~e F, lotan-

I d:J~a no. E3::Jla Mod::-Io "Joaquim M!l::ti~ 
nh<;", d:::l cid3.de de C:tmpo Grnnde, pre­
cnchendo a vaga ali e~is:~nt,-" em vir_ 
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